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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

UI Ng 2 821 
De 2a c:e junho da 1 982 

Autoriza o Prefeito a f'il'JIIar TERMO 

DE CCJIJ~NIO d·a que trata a LÍ!i nt 

2.681, de 15 de junho de 1 981,-

O PnEFEITO DO MLtJICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de são . 
Peulo, no exerc::Ccio de suas atribuiçÕ!?~ lL"JaiS, e de acordo cm o ~e decr&

tou a c&nar-e 1.\Jnicipal, em sessão oroinÚria de 21 do junho de 1 982, promul
ga a SBJ:J!.Jinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito autorizado a firmar novo 

TERMO DE COIIV~ID, em subsi:i tuiç:ão ao de que treta e lei n2 2 681, de 15 de 

junho de 1 981 0 relacionado com a instalação do Posto de Atendimmto de Are

re~are, da Secretaria dB Estado das ReleçÕes do Trabalho, do Gove~o do Ee

tado de são Peulo, a ~e se refere o Decreto Estadual nD 6 632,de 2JJ/08/19?S. 

Artigo 2V - Esta Lei entre 1111 vigor na data de sua P!J -
blicação, mentidiiB as demais disposiçÕes da Lei nR 2,681, de 15 da jl.l'lho de 

1 981, no ~e nio inc0111pat:íveis com esta, 'I 
/ / 

PREFEITURA 00 MlNic1PIO DE ARARAQUARA, erlS 24 (1"ta e,quatro) da junto 
1 982 (mil novec::~~ntoe a oi tmta e 1 I t I I , 

I 

OR, WPI...DEM 

-Prefei lllnicipsl-
Publicede no Oepart911ento da Actninistreçiio niqipsl, na data supra. 

Registrada 8s fls, nPn, ltl, 15, 16 e 17 do liam IXfi!Petente ng 18.-

JRC/ tlUtor I f.lrefei tu r a 
f.lrojeto de lei n~ 59/62 
i>rocesso nll 92/tl2 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

H HMO DF CONvl.NIO ::ur., EN IRE SI CQEBRf\1,1 1\ SECRETARIA 

O r nc:1_ AÇÕES n.o Tr<Af.li'L HO C A PDEFEITUAA MLNICIP 1'1.. OE 

I\111\RAQUARA, TlNLJO POR OBJETIVO A CESSAO DE USO DE zyj -
Vtl PARA A INSTI\LAÇÃO 00 POSTO DE ATENDIMENTO CRIADO 

Pí1.0 DECRETO NO 5.Ei32, DE 20 DE AGOSTO DE 1 9?5.-

Aos dias do mas de do .!'JIO da , n1111ta d.· -
d!lde da são Peulo, de um lado a SECRE1 AR! A DE RELAÇf5i::S DO TRABili...HJ, entidade 

oriada pelo Decreto núnero 5.928, de 15 de mlll"Ço da \ 9?5, organiac:IS ptil.o 

Decreto nll 6.632, de 20 de agosto de 1 9?5, COIII sede nesta Cllpi tal, à aveni-

da Brigadeiro Luiz /vltonio na 554, a seguir denaninada eimplesnenta SEÇAETA .. ,~, ,.j 
RIA, neste ato repreaa1tada por seu Titular CUlTOR roa ARJNIS, devidMante 

eutorizado pelo Excelent:íssimo Senhor GC7Vemador, a fimar este Caw&nio a a 

receber lilll uso, pelo prezo de 1 (UI!) ano, a contar da data da assinatura das -
te, o imÓvel 111 tuado à rua Padre ~arte n v 1 56?, e de outro a PREFEITURA lllJ -
NICIPPI.. DE ARARAQUARA, a seguir dencmineda simplesmente PREFEITURA, reprllllll!, 

tacta por seu Pref'ei to, o DOUTOR WALDEMAR flE SmT!, ro3idente e daniciliado -

an Arert'!CJJBI"B devidanmto autorizado pela Lei 1.\Jnicipal. núnero 

, publica.da no Clq::>arrammto da Administração Municipal, 

na motYn:J dota.-

r: pclas partes assim t•q>resentadas, na prosQ'fça daa testtm.~nhas ao f'inlll, "!! 
meadas e assinadas, ficou justo e convencionado mtre a SECRETIIFIIA e a PAE.

FE!TUM, o presente termo, mediante ns cláusulas e condiçõee, o eeguinte :-

QÁUSLLA PR!l'EIRA 

Com o objetivo de inoplentar a estruture. que lhe foi imposta pclo Decreto nt 

ú,6~>'2, dr :J:l de agosto dB 1 9?5, e m cumprimento ao dil!lpoato no artigo ?3, 

inciso S\', e Secretarie convenciooõ can a Prefeitura a instalação do Posto 

' . 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 1"1.02 

1nst5lado o Posto de• Att-ndimenta objHto do prooente Convênio.-

Cl.ÃUSLL A ff flCEI f· f\ 

ntendimento 

dos finr. :o que sr· dec;tina, bor c.cmo se obrige a Conservação e ~iBnutenção do 

ir!E9'TIO,.~ 

A 3ecrí:tnr1a se comprw" 1. < .. '. f.'fJipor n im:'ívt'l can todos os mÓveis e utensÍli -
os impruscind{vE-'is, .~l{n ""'' se obriçcor s fornecer tOdo o material de consumo 

utilizável pare e cmseC'uo;ão dos obj,tivaa cclimados pelo presente ajuste.-

Cl. kJSut.J, QUINTA 

As despesas decor-r'EI'Ites da presEnte cláusula corre-

rão à ctrlta da CÓdigo 23,03,06 - Departamento de A1:!, 

viriE•dre llegionais - categoria de ProgrGrnllÇão - 14,0?, 

0212.001 - Subelemsnto Ecooêmico 3.1.1.1. - O.emmtoe 

rconômicoe 3.1.2.0., 3.1.3.0, 3,1,4.0, 4,1.3.0 , 

11.1.4,0, e 11.2.6.0 do Orçammto-Progrema deet4 5eef! 

t.aria.-

ú presente Con11fr.io é cdr!bredo pela prnzo dE• 01 (um) ano.-

o inc\dimt-lerr.cnto de. t.1\Jc··d_ rr.J(1 r" dc1s clGu!Jul P'.~ dtS!:.ta avr::nça, pos~ibili tará • 

pel!•ta inocente, autetnat',r.cmmte, o facult7,.dc de cuc_ imU::iátn c!mtÍ'Icia,-

Cl}JJ[UJ\ OITAVA 

;-;"ra to·:.:.s as quustÕm; ·riuncun de intmrtr.·tor;Üo d(;t;te Convênio, ban CCJio 

de sua ineclimplmcia por ~u:i'lquer dr:.'l pfwte.s ou boa execução do:; serviç~,f'!. 

ce axpl'C'Sslll18'tte e1 E1 t.o c raro da Canat"W da CBpi tal deste Estado, em nwo-

-Diretor da ActninistrBÇão-

l'lül]istrada às fh, n~s. 14, 15, 16 e 17 do livro canpeteote nu 18,-

J 1\C/ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

E aa&im, por estaran ju:>l:aa e C<YtV'~'cicnc:Jas, as p"'rtoo aesir.<Sll o presErtta, 

juntamente com oo testo;!\Jnhatl <Jbajyo, em 05 (cinco) viu de igual teor, pa

ra um Único efeito.-

.TESTEiollNK'\8 1-

de 1 9132 

CR. IDEL AFONIS 
Secr~tário de ReleçÕés do .Trabalho 

(~---) ' . 

Prefeito IAM11 pal de Al"ffraquara 

-----, 
f'HEFEJTURA 00 MLtHc1PIO DE ABAAA~tJAfVI, ~KJ\4 (vinte 11 quatro de junho dé' 
1 982 (mil novecentos e o~td e doi.~;. L) i 

1/ L ,i#· ' .~ _'~ 
[i:1, ::ri..O~M D•~ SANTI 
-F'refr>i to ,,'oniclpol-

f\.Jbllcada no Depart"f!lront;p da Actnini">traç'r.a ;;?'mcipal, na data supra, 

Df1, ,,[GJIS DIAS MACJEII1!\ 
N 

-Diretor da Adninistraçao-

F~<lgistrada às fl!!, nQs, 14, 15, 16 e 17 do livro canpetente nu 18.-

JHC/ 


